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S1-C4T1 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº 10680.933179/2009-71 

Recurso nº      Voluntário 

Resolução nº 1401-000.343  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 

Data 24 de março de 2015 

Assunto PER/DCOMP - DILIGÊNCIA 

Recorrente COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG  

Recorrida FAZENDA NACIONAL 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, CONVERTER 
o processo em diligência. 

(assinado digitalmente) 

André Mendes de Moura - Presidente e Redator para Formalização da 
Resolução 

Considerando que o relator à época do Julgamento Mauricio Pereira Faro não 
compõe o quadro de Conselheiros do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) na 
data da formalização da decisão, e as atribuições dos Presidentes de Câmara previstas no 
Anexo II do RICARF (Regimento Interno do CARF), a presente decisão é assinada pelo 
Presidente da 4ª Câmara/1ª Seção André Mendes de Moura como Presidente e Redator 
responsável pela formalização da resolução.  

Composição do colegiado. Participaram da sessão de julgamento os 
conselheiros: Mauricio Pereira Faro, Alexandre Antonio Alkmim Teixeira, Karem Jureidini 
Dias, Antonio Bezerra Neto, Fernando Luiz Gomes de Mattos e André Mendes de Moura 
(Presidente). 

 

RELATÓRIO 

Trata-se de recurso interposto pelo contribuinte contra acórdão que julgou, 
improcedente o pedido de compensação. Por bem resumir a questão ora examinada, adoto e 
transcrevo o relatório do órgão julgador a quo: 
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“Trata-se de Declaração de Compensação (DCOMP), mediante utilização de 
pretenso "Pagamento Indevido/a Maior" no valor de R$ 2.519.864,93. 

A análise do documento protocolizado pelo contribuinte foi efetuada pela DRF 
através do Despacho Decisório n° 848544443 anexado à fl. 34, exarado aos 07/10/2009, 
que: 

“Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado, foi 
constatada a improcedência do crédito informado no PER/DCOMP por tratar-se de 
pagamento a título de estimativa mensal de pessoa jurídica tributada pelo lucro real, 
caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado na dedução do Imposto de 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) ou da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido 
(CSLL) devida ao final do período de apuração ou para compor o Saldo Negativo de 
IRPJ ou CSLL do período." 

Como enquadramento legal foram citados os arts. 165 e 170 da Lei n" 5.172, de 
1966 ( CTN), art. 10 da Instrução Normativa SRF n° 600, de 2005 e art. 74 da Lei n" 
9.430, de 1996. 

Tendo em vista as razões acima expendidas, a DRF NÃO HOMOLOGA a 
compensação declarada pelo contribuinte na DCOMP identificada no item 2.  

O contribuinte foi cientificado do procedimento aos 20/10/2009, conforme 
documento à fl. 60. Irresignado, o contribuinte apresenta em 18/11/2009 a manifestação 
de inconformidade anexada às fls. 01 a 09, onde, em síntese, argumenta: 

A tempestividade da apresentação da manifestação de inconformidade.  

Informa que apurou a CSLL-Estimativa Mensal no mês de abril/2005 no 
montante de R$ 2.519.864,93, informou o valor apurado em DCTF e efetuou o 
recolhimento da importância correspondente. 

Acrescenta que, posteriormente, constatou erro na apuração do valor da CSLL 
(estimativa mensal) para o período, e "acabou por encontrar prejuízo', "gerando o 
recolhimento indevido de todo o montante anteriormente recolhido no valor de 
R52.5I9.864.93 ".(grifo e negrito do original) 

A DCTF originalmente apresentada foi retificada e os valores apurados como 
devidos estão em conformidade com as informações prestadem DIM. O indébito 
apurado foi utilizado em compensações de débito declaradas em DCOMP. 

autoridade fiscal Não Homologou a compensação declarada, exigindo do 
contribuinte o principal, multa e juros referentes ao débito compensado. "Todavia, a 
Requerente demonstrará ser totalmente ilegal a cobrança do saldo devedor acima 
referido, pleiteando pela homologação das compensações declaradas e a anulação do 
despacho decisório (...)". 

Tendo em vista a motivação apresentada pela DRF argumenta que "o 
entendimento da autoridade fiscal destoa do entendimento do Conselho de 
Contribuintes sobre o assunto, não atendendo aos ditames da Lei n" 9.430, de 1990. 
Invoca os arts. 2° e 74 da Lei n° 9.430, de 1996 para alegar que "não há qualquer 
impedimento legal à compensação pleiteada". Afirma que a única restrição existente 
está prevista no art. 10 da IN SRF n" 600, de 2005. Ilustra com acórdãos e voto do 
Conselho de Contribuintes. 

Argumenta que "a Requerente efetuou recolhimento antecipado de IRPJ e, em 
função de ter constatado erro na apuração da base de cálculo mensal, apurou 
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antecipação superior à que seria efetivamente devida dentro do próprio mês." Informa a 
retificação da DCTF, "tornando perfeitamente identificável o mês de geração do 
indébito tributário". 

Ressalta que a Instrução Normativa n° 900, de 2008, que revogou a IN SRF n° 
600, de 2005 revogou "a hipótese de vedação à compensação dentro do próprio ano, o 
que demonstra uma mudança de entendimento dentro da própria RFB, em relação ao 
tema objeto da presente impugnação". 

Em outra linha argumentativa, o manifestante "requer que seja preservado o 
direito à restituição do indébito tributário, tendo em vista que a Declaração de 
Compensação e a presente impugnação, tempestivamente apresentada, são provas do 
cumprimento do prazo prescricional de 05 (cinco) anos previsto no art. 168 do CTN". 
Destaca ainda que "na hipótese de o despacho decisório em epigrafe não for reformado, 
considera-se resguardado o seu direito de contestação na esfera judicial em até dois 
anos contados da decisão administrativa que denegar a compensação, por força do art. 
169 do Código Tributário Nacional". 

Por fim, requer o acolhimento da manifestação de inconformidade para reformar 
o Despacho Decisório prolatado pela DRF e a homologação da compensação, além da 
suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

Diante da manifestação de inconformidade apresentada pelo contribuinte, o 
processo foi encaminhado a esta DRJ para manifestação acerca da lide (fl.61). 

É o relatório.” 

Em face de tais argumentos, entendeu a 3ª Turma de Julgamento, por 
unanimidade, considerar improcedente a manifestação de inconformidade para rejeitar a 
preliminar de nulidade e, no mérito não homologar a compensação em litígio neste processo, 
nos seguintes termos:: 

 “ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO – 
CSLL Data do fato gerador: 31/05/2005 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO Na 
Declaração de Compensação somente podem ser utilizados os créditos 
comprovadamente existentes, passíveis de restituição ou ressarcimento, respeitadas as 
demais regras determinadas pela legislação vigente para a sua utilização. 

COMPENSAÇÃO - PAGAMENTOS POR ESTIMATIVA As estimativas 
mensais, ainda que pagas em valor superior ao calculado na forma da lei não se 
caracterizam, de imediato, como tributo indevido ou a maior passível de 
restituição/compensação. A opção pelo pagamento mensal por estimativa difere para o 
ajuste anual a apuração do possível indébito, quando ocorre a efetiva apuração do 
imposto devido. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente  

Crédito Tributário Mantido.” 

Em face do referido acórdão de Primeira Instância a CEMIG DISTRIBUIÇÃO 
S.A., interpôs Recurso Voluntário. 

É o Relatório. 
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VOTO 

 

Conselheiro André Mendes de Moura, Redator para Formalização do Voto  

Em face da necessidade de formalização da decisão proferida nos presentes 
autos, e tendo em vista que o relator originário do processo não mais integra o Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais, encontro-me na posição de Redator, nos termos dos arts. 
17 e 18, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, 
aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015 (RICARF). 

Informo que, na condição de Redator, transcrevo literalmente a minuta que foi 
apresentada pelo Conselheiro durante a sessão de julgamento.  

A seguir, a transcrição do voto. 

O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de 
admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de 
março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 
151 do Código Tributário Nacional. 

A Recorrente discorda do procedimento fiscal. 

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, 
passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a 
compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos 
próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os 
pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo 
à data do protocolo.  

Posteriormente, ou seja, em de 30.12.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp 
constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos 
indevidamente compensados. Ainda, o prazo para homologação tácita da compensação 
declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega. Ademais, o procedimento se 
submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do 
inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional 1. O pressuposto é de que a pessoa jurídica 
deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação 
que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou 
contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com 
observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e 
comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos 
legais2. Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe à Recorrente detalhar os motivos de 
fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e 

                                                           
1 Fundamentação legal: art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Códido Tributário Nacional, art. 9º do Decreto-
Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 1º e art. 2º, art. 51 e art. 74 da Lei nº 9.430, de 26 de dezembro de 1996, 
art. 49 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
2 Fundamentação legal : art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 
1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de 
novembro de 1995, art. 6º e art. 24 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995 e art. 1º e art. 2º da Lei nº 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996. 
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suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré-constituída imprescindível 
à comprovação das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora, orientando-se 
pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua 
convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no 
processo e nos meios de prova em direito admitidos.  

Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso 
exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a 
precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal 
específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração 
comercial e fiscal. 

Cabe à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, 
já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação 
inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado, nos termos do art. 
170 do Código Tributário Nacional. 

A pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor dos incentivos fiscais 
previstos na legislação de regência, do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas 
computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ ou a CSLL determinado sobre a 
base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito 
de determinação do saldo de IRPJ ou de CSLL a pagar ou a ser compensado no encerramento 
do ano-calendário, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza3. 

A partir de 30.11.2009, foi expressamente afastada a vedação de utilização do 
crédito proveniente de pagamento mensal a maior de estimativa do IRPJ e da CSLL, para fins 
de compensação com débitos tributários, cuja matéria é tratada em sede de norma 
complementar. Sobre a retroatividade de seus efeitos, vale ressaltar que a legislação tributária 
abrange as normas complementares que incluem os atos normativos expedidos pelas 
autoridades administrativas superiores, necessários à perfeita execução das leis. Como têm 
caráter meramente elucidativo e explicitador, apresentam nítida feição interpretativa, podendo 
operar efeitos retroativos para atingir fatos anteriores ao seu advento. Assim, em relação à 
compensação tributária, tem-se que o permissivo regulamentar de utilização do crédito 
proveniente de pagamento mensal a maior de estimativa do IRPJ e da CSLL alcança o 
Per/DComp formalizado antes da sua vigência4. 

O pedido inicial da Recorrente referente ao reconhecimento do direito creditório 
pleiteado do valor de IRPJ ou de CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada, pode ser 
analisado, uma vez que o “pagamento indevido ou a maior a título de estimativa pode 
caracterizar indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou 
compensação”, desde que comprovado erro, em conformidade com a Súmula CARF nº 84.  

                                                           
3 Fundamentação legal: art. 170 do Código Tributário Nacional, art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e 
art. 2º da Lei nº 9.430, 27 de dezembro de 1996. 
4 Fundamentação legal: art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, art. 9º do Decreto-
Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 1º e art. 2º, art. 51 e art. 74 da Lei nº 9.430, de 26 de dezembro de 1996, 
art. 49 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 73 
da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art. 4º da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, art. 30 da Lei nº 
11.941, de 27 de maio de 2009, art. 96, inciso I do art. 100, inciso I do art. 106 do Código Tributário Nacional, 
Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012, art. 269 do Código de Processo Civil, Lei 
Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005 e art. 62-A do Anexo II do Regimento Interno do CARF e art. 83 
da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  
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A Unidade de origem afastou a possibilidade de aproveitamento de indébitos 
decorrentes de recolhimentos estimados, não permite concluir pela integridade da formação do 
crédito e assim não foi analisada a efetiva existência do direito creditório pleiteado. Superada 
esta questão, necessário se faz a apreciação do mérito pela autoridade administrativa 
competente, quanto aos demais requisitos para homologação da compensação5. 

Os efeitos do acatamento da preliminar da possibilidade de deferimento da 
Per/DComp, cujo pretenso direito creditório se refere ao pagamento de estimativa em valor 
indevido, impõe, pois, o retorno dos autos à unidade de jurisdição da Recorrente para que seja 
analisado o mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em 
conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que 
comprovada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos 
legais, bem como com os registros internos da RFB. Também devem ser examinados 
conjuntamente os Per/DComp que tenham por base o mesmo crédito, ainda que apresentados 
em datas distintas, se for o caso6. 

Analisando o que foi anteriormente exposto, verifica-se que a decisão recorrida 
absteve-se de verificar a existência do suposto pagamento a maior efetuado pela contribuinte a 
título de recolhimento de estimativa sob o argumento que as estimativas mensais, ainda que 
pagas em valor superior ao calculado na forma da lei não se caracterizam, de imediato, como 
tributo indevido ou a maior passível de restituição/compensação. 

Em assim sucedendo e com observância do disposto no art. 18 do Decreto nº 
70.235, de 1972, voto por converter o julgamento na realização de diligência para que a 
autoridade preparadora da Unidade da Receita Federal do Brasil que jurisdicione a Recorrente, 
considerando a observância ao princípio da verdade material, determinar o retorno do processo 
para que sejam verificados os seguintes pontos: i) a comprovação da efetividade dos 
pagamentos que geraram o tributo pago a maior; e ii) requerer a juntada dos documentos 
necessários a averiguação da base de cálculo da DCTF retificada, a partir do montante 
comprovado quantificar o direito creditório. 

A autoridade designada ao cumprimento da diligência solicitada deverá elaborar 
o Relatório Fiscal circunstanciado e conclusivo sobre os fatos averiguados em especial a 
comprovação da efetividade dos pagamentos que geraram o tributo pago a maior, bem como 
quantificar o direito creditório. 

A Recorrente deve ser cientificada dos procedimentos referentes à diligência 
efetuada e do Relatório Fiscal para que, desejando, se manifeste a respeito dessas questões com 
o objetivo de lhe assegurar o contraditório e a ampla defesa com os meios e recursos a ela 
inerentes7 . 

(assinado digitalmente) 

André Mendes de Moura - Redator para Formalização do Voto  

 
                                                           
5 Fundamentação legal: art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e Instrução Normativa RFB nº 1.300, 
de 20 de novembro de 2012. 
6 Fundamentação legal: art. 9º do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e Portaria RFB nº 666, de 24 
de abril de 2008. 
7 Fundamentação legal: inciso LV do art. 5º da Constituição da República. 
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